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Seção A da 33ª Vara Cível da Capital
Classe CNJ
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
Assunto(s) CNJ

Partes
Exibir todas Exibindo 5

EXEQUENTE
JOSE FRANCIALMIR FERREIRA DE BARROS
ADVOGADO(A)
RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI
EXECUTADO
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
EXECUTADO
TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A
ADVOGADO(A)
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO

Movimentações
Exibir apenas 5 últimas Exibindo todas

29/04/2022 09:27
Arquivado Definitivamente

29/04/2022 09:26
Expedição de Certidão.
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29/04/2022 09:21
Expedição de Certidão.

13/04/2022 09:41
Expedição de Alvará.

11/01/2022 18:26
Juntada de Petição de petição em pdf

10/01/2022 10:01
Expedição de intimação.

21/12/2021 20:36
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... DOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800
- F:(81) 31810494 Processo nº 0010017-29.2021.8.17.2001 EXEQUENTE: JOSE FRANCIALMIR
FERREIRA DE BARROS EXECUTADO: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A DESPACHO Intime-se a parte exeqüente para, no
prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre o depósito de id nº 93662182 e a planilha de id 93660781,
informando se satisfaz a obrigação e requerendo o que entender de direito, sob pena de arquivamento
dos autos. Em caso de concordância e requerimento do levantamento de valores por meio de alvará,
deve a parte especificar o montante que lhe cabe, bem como indicar o montante que cabe ao seu
patrono. Em seguida, providencie-se a expedição do(s) Alvará(s) e, ao final, arquive-se. Se houver
discordância, voltem-me conclusos. Cumpra-se Recife, 21 de dezembro de 2021 ANA CAROLINA
AVELLAR DINIZ Juíza de Direito

16/12/2021 10:46
Conclusos para decisão

16/12/2021 10:46
Classe Processual alterada de #Não preenchido# para #Não preenchido#

16/12/2021 09:07
Expedição de Certidão.

07/12/2021 09:57
Juntada de Petição de petição

25/11/2021 12:02
Juntada de Petição de certidão

24/11/2021 14:29
Juntada de Petição de petição

15/11/2021 19:03
Juntada de Petição de petição em pdf

26/10/2021 08:38
Expedição de Certidão.

09/10/2021 10:17
Juntada de Petição de petição em pdf

05/10/2021 13:45
Expedição de Alvará.
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03/10/2021 22:29
Juntada de Petição de petição em pdf

28/09/2021 14:25
Juntada de Petição de petição em pdf

28/09/2021 08:16
Expedição de intimação.

31/08/2021 11:54
Julgado procedente o pedido
(Clique para expandir) ... rito, na forma do artigo 487, inciso I do NCPC e condeno as rés ao pagamento
em favor do autor, a título de indenização pelo seguro DPVAT, do valor de R$ R$ 5.062,50 (cinco mil,
sessenta e dois reais e cinquenta centavos). Correção monetária pela Tabela do ENCOGE desde o
evento danoso e juros de mora de 1% a partir da citação (Súmula 426, do STJ). Condeno a ré ao
pagamento das custas processuais. Fixo os honorários sucumbenciais em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação. Por fim, quando realizado o depósito judicial referente aos honorários periciais,
determino que seja expedido pela Diretoria Cível, de logo, alvará no valor de R$ 300,00 (trezentos reais),
acrescidos das devidas correções, em nome do perito Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES
FILHO, CRM/PE 16.868. Após o trânsito em julgado, se nada requererem, arquivem-se os autos,
independente de nova conclusão. P.R.I. Recife, 31 de agosto de 2021. Karina Albuquerque Aragão de
Amorim Juíza de Direito

27/08/2021 08:16
Conclusos para julgamento

23/08/2021 21:26
Juntada de Petição de petição em pdf

09/08/2021 15:14
Expedição de Certidão.

06/08/2021 09:19
Juntada de Petição de petição

30/07/2021 09:28
Expedição de intimação.

28/07/2021 17:46
Juntada de Petição de certidão

22/06/2021 11:10
Juntada de Petição de petição

11/06/2021 15:27
Juntada de Petição de petição em pdf

04/06/2021 11:00
Juntada de Petição de petição

10/05/2021 11:50
Juntada de Petição de outros (documento)

10/05/2021 11:38
Juntada de Petição de contestação
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26/04/2021 16:08
Juntada de Petição de petição em pdf

26/04/2021 12:49
Juntada de Petição de petição em pdf

26/04/2021 09:42
Expedição de citação.

26/04/2021 09:42
Expedição de intimação.

26/04/2021 09:42
Expedição de citação.

26/04/2021 09:42
Expedição de intimação.

26/04/2021 09:42
Expedição de intimação.

26/04/2021 09:07
Expedição de Certidão.

23/04/2021 11:51
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... lisando os autos, verifico que não foi realizada a tempo a intimação do
demandante para a realização da perícia médica anteriormente designada. Sendo assim, determino o
cancelamento da perícia anteriormente agendada, e a designação de nova perícia, bem como a
intimação, com urgência, da parte autora, pessoalmente por carta com AR, e através de seu patrono,
para comparecer ao consultório do perito, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, Sala 201,
Empresarial Derby Park, bairro do Derby, nesta cidade, no dia 11/06/2021, de 13:00 até 15:00, (ordem de
chegada), com o fim de se submeter ao exame pericial necessário, advertindo-a de que, em caso de
ausência injustificada, restará configurada a preclusão da produção de prova pericial e ensejará o
julgamento antecipado da lide. Deverá comparecer levando todos os seus exames, inclusive raio X, se
tiver), e documentos relacionados ao acidente. Cumpra-se. Recife, 23 de abril de 2021 Virgínia Gondim
Dantas Juíza de Direito.

23/04/2021 07:20
Conclusos para despacho

23/04/2021 07:19
Expedição de Certidão.

02/03/2021 09:11
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... aculta o art. 465, parágrafo 2º, inciso III, do CPC/2015, dando-lhe ciência da
nomeação e da perícia designada. 2.5. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo (art. 465,
parte final, CPC/2015). 2.6. Entregue o laudo, intime-se a parte demandada para promover o depósito
judicial da quantia indicada no prazo de 15 (quinze) dias (cláusula 2.1, Convênio 014/2017, TJPE), sob
pena de penhora em dinheiro por meio do sistema Bacenjud. 2.6.1. Efetuado o pagamento, expeça-se
alvará em favor do perito. 3. Defiro a gratuidade judiciária à autora. 4. Intime-se a parte ré da perícia
designada, bem como para, querendo, indicar assistentes técnicos para acompanharem a perícia. 5.
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Cite-se a demandada para, em 15 (quinze) dias, ofertar contestação, com as advertências legais. Após,
voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Recife, 01 de março de 2021. Karina Albuquerque Aragão de
Amorim Juíza de Direito

17/02/2021 19:19
Juntada de Petição de petição em pdf

17/02/2021 18:54
Conclusos 6

17/02/2021 18:54
Distribuído por sorteio

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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